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A Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente,

Senhor Secreta rio,

Encaminhamos cópia do recurso impetrado pela empresa CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA
EIRELI-ME, participante julgada inabilitada na Concorrência nQ 10.03.01/2018, com base no Art.
109, parágrafo 4Q, da Lei de Licitações Vigente. Acompanha o presente recurso as laudas do
processo ne 10.03.01/2018 juntamente com as devidas informações e pareceres desta comissão
sobre o caso.

Tiangua - Ce, 07 de dezembro de 2018

v/Nilcirlene Melo de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação
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A Secretaria de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente

Concorrência Pública ne 10.03.01/2018
Assunto: Recurso Administrativo
Impetrante: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA EIRELI -ME

A Comissão de Licitação informa a Secretaria de Infraestrutura acerca do recurso
administrativo impetrado pela referida empresa, que fora julgada inabilitada na Tomada de Preços
já citada, ^CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o ne

22.675.190/0001-80, por não atender na integra do edital o item a seguir especificado 10.3)
Alínea b (Não apresentou nos acervos dos responsáveis Técnico indicados, todas as parcelas de
maior relevância solicitadas no edital)", [transcrições da ata de julgamento da habilitação datada
de 20/11/2018], assim como os itens citados no parecer técnico do Engenheiro Civil.

Preliminarmente aduzimos que a análise feita nos documentos de habilitação,
como toda tramitação deste procedimento se atém absolutamente a legislação vigente e ao edital
regedor do certame, não podendo se ater a número mínimo ou máximo de licitantes participantes
no certame.

Citamos por oportuno que a recorrente alega ter apresentado equipe técnica
composta de vários profissionais, que detém toda capacidade técnica exigida no edital, inclusive
que os acervos foram analisados superficialmente pela comissão de licitação, citando ainda dos
seus responsáveis técnicos, Anderson Soares Sousa, serviços de podação conforme folha 02 do
atestado de registro n° 149258/2018 e roçagem, conforme Acervo Técnico com Atestado de
registro n° 120786/2016, explicitamente às páginas 02/04 e 03/04 e Adauto Odilon Chaves
Mourão, serviços de Roçagem, conforme Acervo Técnico de registro n° 172033/2018, nas páginas
01/05 e 03/05, atendendo as exigências editalícias.

A recorrente aborda também que o termo "Podação" por si só, não caracteriza-se
um tipo diferenciado de técnica ou metodologia de execução relevante, nem tampouco demonstra a
complexidade exigida para os serviços, visto a relação data a diversos tipos e características. A
relação de serviços é que revela as características e complexidade a ser avaliada pela Comissão.

Observando então a documentação de habilitação da recorrente, obviamente os
acervos apresentados e citados constatamos não constar em seus acervos os serviços de Podação
exigido no edital regedor como índice de maior relevância, no item 10.3] Alínea b, sendo então
imperiosa a inabilitação da recorrente como procedido.

Isto posto, reiteramos que consta nexo na exigência do item 10.3] Alínea b, em
comento, haja vista a previsão no Art. 30, parágrafo 1a, inciso I e parágrafo 2°, da Lei ne 8.666/93 e
suas alterações, ipsis verbis:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

§ 1Q A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo,
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências
a: (Redacão dada pela Lei n^ 8.883. de 1994)
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licít
seu quadro permanente, na data prevista para e
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos; (Incluído pela Lei ng 8.883. de 1994}

§ 2e As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.
Não fora à toa que o legislador referiu-se a atestado de responsabilidade técnica

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação.

(esse Torres Pereira Júnior em sua obra COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA, editora renovar, 5a edição, pág. 358, assevera:

"O atestado de capacitação técnico-profissional cingir-se-á o certificar que o
habilitante possui, em seu quadro permanente de pessoal [logo, descabe contratação
em caráter eventual ou temporário), na data da licitação, que é da entrega dos
envelopes pelos licitantes (não valerá contratação posterior], profissional de nível
superior em cujo nome haja sido emitido atestado de responsabilidade técnica
(necessariamente registrado no órgão de controle do exercício profissional] por
execução de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto da licitação;
a semelhança não se estenderá a todos os pormenores da obra ou do serviço, mas, tão
só, às parcelas significativas para o objeto da licitação."

No mesmo sentido entende o TCU - Tribunal de Contas da União:

Em verdade, tem esta Corte decidido reiteradamente que "as exigências de
comprovação de qualificação técnico-profissional devem se restringir as
parcelas que sejam, cumulativamente, de maior relevância e valor
significativo e indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações" -
texto extraído da ementa do Acórdão 2396/2007 Plenário -, entendimento que
se alinha aos demais julgados referenciados na instrução e também aos
Acórdãos 167/2001, 1284/2003, 697/2006, 1332/2006, 1771/2007,
2396/2007, 800/2008
e 1908/2008, do Plenário.
Acórdão 2170/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator)

Noutro ponto e no tocante aos itens de maior relevância vejamos o
posicionamento contido no Blog da Editora Zénite no sitio eletrônico,
http://www.zenite.blog.br/como-identificar-a-parcela-de-maior-relevancia-e-valor-significativo-
do-objeto^da-licitacaoy. senão vejamos:

Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá
exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior que
demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do
certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do
art. 30, inc. L§lsda Lei n? 8.666/93.
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Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a
relevância técnica e valor significativo, pois é com base nela
irá demonstrar sua capacidade técnica.

Ocorre que os dois conceitos previstos na Lei n3 8.666/93 para a qualificação
técnico-profissional não permitem definição objetiva e absoluta. Pelo
contrário, devem ser definidos com base na eleição de parâmetros que
restem devidamente motivados no processo administrativo de contratação
como sendo adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto
licitado.

Diante disso, como identificar as parcelas de maior relevância e valor
significativo na prática?

A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação
constitucional constante do inc. XXI do art. 37 da Constituição da República,
segundo a qual a Administração somente poderá exigir das licitantes a
comprovação de aspectos técnicos e económicos indispensáveis ao
cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato.

Sob esse enfoque, parece válido considerar como "parcela de maior
relevância técnica" o conjunto de características e elementos que
individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais
críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais
elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da essência do objeto
licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é
de suma importância para o resultado almejado pela contratação.

Por sua vez, a aferição da fórmula "valor significativo do objeto" toma em
conta a relação estabelecida entre o valor da parcela eleita para
comprovação da experiência em vista do valor total do objeto.

Assim, é possível que um mesmo objeto apresente diversas parcelas de
relevância técnica e valor significativo. A própria literalidade da Lei n3

8.666/93 deixa clara essa possibilidade ao fazer menção a "parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação".

Em suma, restarão caracterizados como sendo parcelas de maior relevância
os serviços identificados como sendo de maior complexidade técnica e vulto
económico, cuja inexecução importe em risco mais elevado para a
Administração.

Partindo desse prisma concluir-se-á que a exigência supra se faz legal de modo que
sua renuncia seria incorrer no risco de contratar-se com empresa que não tenha a capacidade
técnica de tocar a obra caso vencedora da licitação.

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Administrativo.Licitação.Interpretação do art. 30, II e §1 -, da Lei 8,666/93.

1. Não se comete violação ao art 30, II, da Lei. 666/93, quando, em procedimento
iicitatório, exige-se a comprovação, em nome da empresa proponente, de atestados
técnicos emitidos por operadoras de telefonia no Brasil de execução, em qualquer
tempo, de serviço de implantação de cabos telefónicos classe "L"e "C" em período
consecutivo de vinte e quatro meses, no volume mínimo de 6ÍLOQQ] HxH.
devidamente certificados pela entidade profissional competente.

2. V exame do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte
final, referente a 'exigências de qualificação técnica e económica

Av. Moisés Moita, 785 - P lanal to - CEP: 62.320-000 - Tiangua - Ceará www.tiangua.ce.gpv.br
CNP]: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: [88] 3671-2888



^«Prefeitura de w < ° 'lianguá

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçõe^ reyÁtó^gjue o
propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de confâtâação com o
Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas
sim, apenas a quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições
para executar aquilo a que se propõe' (Adilson DallariJ.

Quanto ao plano de metodologia de execução apresentado pela empresa
recorrente e tido como insuficiente para atendimento aos termos editalícios é alegado pela empresa
que cumprira todos os ritos, tendo apresentado o conjunto de documentos solicitados na
Metodologia Executiva de Operação dos Serviços, exatamente conforme requerido, mencionando os
recursos humanos, formas de controle de horas, produtividade, falta e fiscalização, estrutura
administrativa e Instalações, descrevendo minuciosamente os planos de trabalho para a execução
dos serviços em perfeita sintonia com o projeto básico.

Alega ainda que a administração municipal que tem o dever de proporcionar o
melhor serviço à sua comunidade e que a mesma deve atender as necessidades da população, então
tendo como exigir da empresa participante do certame que essa tenha previamente itinerário das
rotas e calendário, detalhamento das ações da execução dos serviços, se estes devem ser discutidos
para a execução dos serviços após a contratação?

É preciso esclarecer que a exigência aqui sub examine, trata-se de Metodologia
Executiva de Operação dos Serviços, a ser apresentada abordando diversos aspectos, como
descrição dos itinerários dos serviços, roteiro(s) georeferenciado(s) dos serviços, plano de
trabalho-descrição da metodologia operacional proposta para a realização dos serviços e plano de
manutenção dos veículos de coleta, que será disponibilizado pela licitante, de acordo com as
especificações dos equipamentos (veículos de coleta), expondo os métodos de manutenção
preventiva e corretiva da frota, como também à limpeza dos próprios.

Ou seja, tal documento se presta a obter-se previamente a forma de prestação dos
serviços, o planejamento, e qualquer ausência ou falha no desenvolvimento desses requisitos só
poderá ensejar a desqualificação do devido plano e a consequente inabilitação da licitante.

Ainda nesta seara a recorrente não combate nenhum dos aspectos alegados como
defeituosos em seu plano de metodologia, se atendo a generalidades como alegar o cumprimento
dos quesitos editalícios de modo geral, e não oferecendo elementos que possam elidir ao menos as
falhas apontadas.

A mais que não é novidade alguma que a administração pública se depara com
frequência com aventureiros que acabam ganhando licitações vultuosas e não honram os
compromissos, expondo a Administração a frustrações por contratar com empresas incapazes de
tocar o contrato, quando não se detecta isso na fase de licitação ainda, constatando-se pura má fé de
licitantes descompromissados com a legislação vigente.

Notadamente que a lei de licitações "não proíbe o estabelecimento de requisitos de
qualificação técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da
autoridade licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto,
nos termos da legislação vigente.

Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que
corrobora o alegado:

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. Comprovação.
Autoria. Empresa. Legalidade.
Quando, em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da
empresa, não está sendo violado o art 30, §1-, U, caput, da Lei ns 8.66/93. É de
vital importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição ao
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\ qualidade e eficiência, objetivando não só a garantir

Jurídica do contrato, mas também a consideração de certoz
integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de
grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao
administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra de
toque do ato administrativo -a lei - mas com dispositivos que busquem
resguardar a Administração de aventureiros ou de licitantes de competência
estrutural, administrativa e organizacional duvidosa.
Recurso provido (Resp. ns 44.750-SP, rei. Ministro Francisco Falcão, í- T.,
unânime, D] de25.9.00)"(semgrifo no original).

Isto posto, comprova-se a legalidade da exigência em tela, não havendo como não
imputar ao infringidor de tal norma editalícia nada mais que a inabilitacão.

Pelo exposto, o licitante que descumprir o item editalício mencionado, não poderá
ser considerado apto a continuar no certame, como fora decretado pela comissão de licitação.

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações, (grifamos).

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina administrativista
pátria acima arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa, como se
apontará, que deve ser observada por imperativos indeclináveis para o administrador público e que
são, exatamente, seu dever de preservar o interesse público e, isto, porque, como afirma Celso
António Bandeira de Mello:

"À Administração não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode envolver-se
em riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento dos encargos que
poderão incidir sobre a parte vencedora. O interesse público, a continuidade do
serviço, não se compadecem com álea que deriva de avença travada com que pudesse
comprometer, por insuficiência económica ou técnica, a satisfação dos superiores
interesses curados pelo Poder Público."

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas,
de maneira que não se pode interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele
contido, mormente quando não se está mais em fase legal para tanto.
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É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta
(sendo o edital a lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a l&gístafãb [edital]
da forma que dela se quer tirar proveito, há que se coadunar com a realidade e êríógica de sentido
que está implícita nesta.

Isto posto, na há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é dado
ao intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese não prevista" (Ivan
Rigolin).

O professor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei não distinguiu, não cabe ao
in térprete jazê-lo ".

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente
legal, decidiu o ST):

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz
as exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital."
Fonte: ST], l3 turma, RESP n9 179324/SC. Registro n9 199800464735.DJ 24 Jun..
2002. p. 00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul.
2002.

Observemos que os documentos exigidos nos itens descumpridos, como não
poderia deixar de ser, estão todos previstos no edital de regência, bem como, estão em
conformidade com a legislação licitacional, Lei n- 8.666/93 e suas alterações, premente sua
legalidade.

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante,
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação
julgar o procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento
imputar-se ao infringidor das normas editalícias o ónus da inabilitação, essa é a rã ti o legis.

A mais que não pode a Administração celebrar contrato com um licitante que
sequer comprova sua capacidade técnica ainda na licitação, não é de bom alvitre que a
Administração se lance em negócios duvidosos, mormente no caso em tela, descumprindo a
legislação quando as exigências descumpridas são legais.

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá
sempre que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro
contratado possui condições de tocar o pretenso contrato,

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de
exigir tal capacidade da empresa, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro,
restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se
pode descurar.

Há que se reforçar que as exigências editalícias aqui comentadas têm como
objetivo tão somente a segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em
inócuas ou absurdas, constam comprovadamente legais e pertinentes com objeto em licitação.

Tais objetivos, aliás, estão muito bem delineados por Verri Jr., Luiz Tavolaro e
Teresa Arruda Alvim Wambier quando afirmam:

In Licitações e Contratos Administrativos; São Paulo : RT, 1999, p. 100.
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"(.,.) o processo licitatório deve servir para verificação das 'qualifi^acões-^scofca e
econômica'"(áen\:re outras] "do licitante. Não é difícil entender ojsfirque dessa
previsão. Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio de
recursos públicos e destinam-se a obter prestações de interesse público- recursos
e interesses estes que não podem ser colocados em risco. Logo, ao escolher seu
parceiro contratual, a quem vai entregar dinheiro público e confiar a persecução do
bem público, o Poder Público pode - e deve -formular exigências destinadas a obter
excelente garantia de que o contratado está apto, tanto técnica como
economicamente, a cumprir o avençado. Deixar de fazê-lo seria violar a
Constituição, colocando em risco valores por ela especialmente protegidos. Assim,
no contrato administrativo justifica-se uma cautela redobrada, um rigor
especial, na escolha do contratado, Não é possível celebrar contrato com
pessoa incapaz de oferecer, já durante a licitação, garantias de que terá
capacidade económica de tocar o empreendimento, bem como capacidade
técnica para fazê-lo com competência.A formulação, nos editais de licitação,
de exigência a serem atendidas pelo licitante, a fim de comprovar sua
qualificação técnica e económica, tem base constitucional; trata-se
simplesmente de fazer prevalecer o interesse público (qual seja: o de não
correr o risco de contratar com empresas desqualificadas) sobre o interesse
privado (a saber: o de obter o máximo possível de negócios), "(grifou-se)

É imperiosa a inabilitação da impetrante, como fora decretada pela comissão de
licitação, e conforme apontado, não pode prosseguir no certame empresa que descumpre o edital
regedor, e por consequência a legislação, sob pena de restarem prejudicados os licitantes que se
ativeram ao edital para formularem suas propostas e juntar sua documentação.

A licitação deverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente
aquele previsto no instrumento convocatório, não há que se falar em atitude diversa, o julgamento
deverá seguir o rito e as normas editalícias.

É mister salientar que a Lei n5 8.666/93, em seu art. 3-, caput, tratou de
conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios
da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação:

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas."

Assim, a luz dos enunciados alhures, não poderá a comissão de licitação
considerar habilitada a empresa impetrante, pelas razões já apontadas nesta peça, mormente em
vista do descumprimento aos itens do edital regedor, posto que, se assim proceder, descumprirá o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, consagrado nas recomendas do Art. 41, caput,
da Lei de Licitações Vigente, ipsís verbis:

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada."

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marcai Justen Filho, em sua obra
"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina:
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Administrativo",

"O descumprimento a qualquer regra do edital devert^ ser
inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração
Pública", (pág. 382).
No dizer do saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato

"Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a lei
interna da concorrência e da tomada de preços" (pág 88).

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no
procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos
praticados no curso da licitação.

Na escolha do vencedor da licitação deve-se verificar se todos os requisitos
expostos no edital de convocação foram atendidos, sendo por óbvio que a melhor proposta para a
Administração Pública é aquela que atende de forma perfeita ao edital de Convocação, senão não
haveria motivos para a existência de tal edital, que sabemos ser fundamental na licitação.

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e
condições do edital".

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir:
"(,..) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante

todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta
ou aquela situação.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser
da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da
legalidade, da moralidade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do ST):
O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos
serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes."
Fonte: STJ. l5 turma, RESP n9 354977/SC. Registro n9 200101284066.DJ 09 dez.
2003. p. 00213

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade
entre os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital,
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlates, respectivamente, da competitividade e da
indistinção.

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa,
segundo José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a
Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem
não extensiva a outro."

A margem do aduzido acima observe-se o entendimento doutrinário de Celso
António Bandeira de Mello sobre o assunto em questão:

"l - Licitação, pois, é um procedimento competitivo - obrigatório como regra -
pelo qual o Estado e demais entidades governamentais, para constituírem
relações jurídicas as mais obsequiosas aos interesses a que devem servir, buscam
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selecionar sua contraparte mediante disputa constituída- e
isonomicamente entre os interessados, na conformidade
antecipadamente estabelecidos e divulgados.
2 - Fácil é ver-se que a licitação não é um fim em si mesmo, mas um meio pelo
qual se busca a obtenção do negócio mais conveniente para o atendimento dos
interesses e necessidades públicas a serem supridos, tanto para assegurar, neste
desiderato, o pleno respeito ao princípio da isonomia. isto é: o dever de ensejar
iguais oportunidades aos que pretendem disputar o tratamento das relações
jurídicas em que o Poder Público esteja empenhado.
Tem, pois um caráter manifestadamente instrumental e competitivo, pois é um
recurso, uma via, para que as entidades estatais possam aportar idónea e
satisfatoriamente na satisfação de um interesse público a ser preenchido
mediante relação firmada com outrem. Logo, a obrigatoriedade do uso de tal
instituto - sem dúvida importantíssimo, tanto que a própria Constituição o prevê
como obrigatório, no art. 37, XXI - (...)"

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado pela
própria Comissão de Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse
julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal
julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente
estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito
de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi.

Verificamos que o princípio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas
dos Art's. 40, inciso Vlí, 43, inciso V, 44 e 45 caput, todos da Lei n9 8.666/93 e suas alterações, ipsis
I i te ris:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual,
o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte:

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de
avaliação constantes do edital;

Art. 44 - No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os
critérios objetivos definidos no edital ou no convite, os quais não devem
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os
tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório
e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.
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Zanella di Pietro, explicando este princípio, afirma que, "Quante ao j
objetivo, que é decorrência também do princípio da legalidade, está assente seu
julgamento das propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital."

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que:
"o julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação,

da proposta vencedora. Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério previamente
fixado no instrumento convocatório, observadas todas as normas a respeito."

Nesse diapasão, considerar a impetrante habilitada seria Ferir os princípios, da
vinculação ao instrumento convocatório, quando estão descumpridos itens do edital, da legalidade
quando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório resta previsto em lei [Art. 41, Lei n3

8.666/93) e ainda o princípio da igualdade entre os licitantes quando uns cumpriram
rigorosamente o edital e outros não satisfazem as exigências dos itens editalícios, portanto não há
mais o que se cogitar senão a permanência da inabilitação da concorrente já citada.

Os princípios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário,
condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. No
Estado de Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens.

Não é por outro motivo que Celso António Bandeira de Mello dá ênfase ao
descumprimento desses princípios, assinalando que:

'Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um
específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a
mais grave fornia de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o
escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o
sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a
seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com
ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustém e alui-se toda a estrutura nelas
esforçada."

Os princípios comentados estão estritamente estabelecidos em lei, como já
comprovado, isto posto, habilitar a impetrante, seria ferir o princípio da Legalidade dos atos
públicos, conforme abordado, e como facilmente se comprova pelos enunciados em tela.

O princípio da legalidade constitui-se basilar na atividade administrativa e
segundo o qual a Administração está restritamente regulada pelo instituído em lei, ou seja, o
administrador ou gestor público está jungido à letra da lei para poder atuar. Seu facere ou non
facere decorre da vontade expressa do Estado (com quem os agentes públicos se confundem,
segundo a teoria da apresentação de Pontes de Miranda], manifestada por lei. Nesse exato sentido
é a lição de Celso Ribeiro Bastos:

""... É que, com relação à Administração, não há princípio de liberdade
nenhum a ser obedecido. É ela criada pela Constituição e pelas leis como
mero instrumento de atuacão e aplicação do ordenamento jurídico. Assim
sendo, cumprirá melhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria
lei, cuja vontade deve sempre prevalecer. (CURSO DE DIREITO
A D M I N I S T R A T I V O , Saraiva , 2* eil., São Paulo , 1996, p. 2. r>.)

O Mestre M I G U E L SEABRA FAGUNDES, em sua obra "O Controle dos Atos
Administrativos pelo Poder Judiciário", Saraiva, São Paulo, 1984, pág. 3, assevera:

"Administrar é aplicar a Lei de Ofício."
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Desta feita, habilitar a recorrente seria incorrer em ilègalida
administrativo, e, consequentemente, do procedimento licitatório, caso em que h
mesmo anulado.

Não podem ainda prosperar as observações feitas pela recorrente quanto a
condição de habilitação da empresa MXM Serviços e Locações Ltda, como desmonstraremos.

No que tange a falta de assinaturas do responsável técnico da empresa não
entendemos tal falha como que possa desabonar o Plano de Metodologia em questão, visto que, tal
documento pode ser assinado sem maiores percalços pelo responsável legal da empresa, como fora
procedido, e ainda por que o edital regedor do certame não contempla a exigência de que a
assinatura do responsável técnico deva constar no referido plano.

Outro fator controverso alegado pela recorrente é o de que os documentos
referentes aos Roteiros(s) georeferenciado(s) de coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares e comerciais, com caminhão compactadores, que devem ser impressos em folha
tamanho A3 para o mapa geral do Município e para os Bairros, teria sido apresentado a referida
documentação impressa em papel A4, o que descumpriria o edital.

Reanalisando a documentação em tela, verificou-se que a folha de papel utilizada
para a impressão devida é A3, inclusive esta dobrada na documentação, as fls. 1105 e 1106 do
processo licitatório, que encaminhamos.

Quanto a alegação de que a referida empresa apresentara somente o balanço
patrimonial, não tendo apresentado fotocópia do livro diário, contrariando o edital regedor.

Para cumprimento da exigência do item 10.4, a), ai, concernente ao balanço
patrimonial, mormente para sociedades limitadas, será considerado balanço patrimonial na forma
da Lei em duas hipóteses, conforme o texto a seguir:

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA):
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente, ou
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE [Demonstração do Resultado do
Exercício).

O fato é tão conhecido pela recorrente que na citação do texto editalício no edital
não constou a possiblidade de cumprimento a exigência também Por fotocópia do Balanço e da
Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante.

Desta forma, entendemos pela permanência da inabilitação da empresa recorrente
pelas razões acima expostas, mantendo-se o julgamento dantes proferido como forma de preservar-
se a legislação competente, mormente os princípios norteadores da atividade administrativa, tais
quais, o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento
convocatório e julgamento objetivo.

Tiangua - Ce, 10 de Dezembro de 2018

yNilcirlene"Melo de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação
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